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Denomina DUSMENIL SANTOS FERNAN 

DES a Avenida " 3 " do loteamento 

"Galo Branco" , no Distrito de Eu 

gênio de Melo . 

O Prefeito Municipal de São J osé dos Campos, 

faz saber que aCâmara Municipal aprova e ele sanciona e p r omulga a segui~ 

te lei : 

Artigo 19 - Fica denominada DUSMENIL SANTOS 

FERNANDES a Avenida "3" do loteamento "Galo Branco", no Distrito de Eug-ª. 

nio de Melo . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação . 

Artigo 39 - Revogam- se as disposições em con 

trário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

27 de setembro de 1989. 

Prefeito ~unicipal 

Registrada e p ublicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de mil no 

vecentos e oitenta e nove. 

~~f--
~nato Júni 

Di visão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Pedro Celestino Bala) 
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